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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 92/2025 
PROJETO DE LEI Nº 83/2025, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um Credito Especial no valor de R$ 183.871,88 (cento e oitenta e três mil e oitocentos e setenta e um reais e oitenta e oito centavos), destinado a pagamento de aposentadorias com recursos de aportes para cobertura do déficit financeiro e dá outras providências”.

          	Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Programa de 2025, um Crédito Especial no valor de R$ 183.871,88 (cento e oitenta e três mil oitocentos e setenta e um reais e oitenta e oito centavos) destinados ao pagamento de aposentadorias com recursos de aportes para cobertura do déficit financeiro
09. PREVIDÊNCIA SOCIAL
09.272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
09.272.0045 PREVIDÊNCIA SOCIAL SERV. PENS. ESTADO – REG. ESTAT.
09.272.0045.2125 MANUTENÇAO DO PAGAMENTO DAS APOSENTADORIAS
3190.01.00.00.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS.....................................................R$ 183.871,88
(recurso 600 – Transferência do Poder Executivo – Recursos não vinculados a impostos)
TOTAL DO CREDITO ESPECIAL:...............................................................................R$ 183.871,88
Objetivo: “Pagamento de aposentadorias com recursos de aporte para cobertura do déficit financeiro”
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL................................................................................R$ 183.871,88

	Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura DO Crédito Especial autorizado no artigo 1º desta Lei, a seguinte fonte:
REPASSE DA PREFEITURA MUNICIPAL:
I – Receita originária da transferência de recursos financeiros da Prefeitura Municipal destinados a cobertura do déficit financeiro..............................................................................................R$ 183.871,88
	Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
[bookmark: _GoBack]GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 09 de dezembro de 2025.

SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente
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